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Este guia de orientações foi construído a partir dos 
vários episódios de ataques de agentes públicos 
direcionados a professores/as e às escolas em 
várias cidades do Brasil. Essas agressões com-
põem parte da ofensiva de movimentos conserva-
dores, reacionários e antidemocráticos do país à 
liberdade de cátedra, ao pluralismo e à diversidade 
na educação. 

Portanto, é fundamental defender os direitos à liber-
dade de expressão, à igualdade, à dignidade, aos 
princípios da autonomia de ensinar e aprender e à 
diversidade de concepções pedagógicas e de 
ideias. Esses direitos são regulamentados nos 
marcos legais existentes no Brasil, como a Consti-
tuição Federal de 1988 e a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Brasileira de 1996.

O objetivo do nosso mandato, ao elaborar este guia, 
é oferecer aos profissionais da educação e às esco-
las orientações básicas sobre como proceder em 
situações de censura e contribuir no fortalecimento 
de um ambiente escolar democrático, plural e 
diverso.



1) LEGISLAÇÕES QUE RESGUARDAM O EXERCÍCIO DOCENTE 

Todo professor tem o direito à liberdade de expressão, de ensinar 
e aprender, pesquisar e divulgar conhecimentos e ao pluralismo 
de ideias e concepções pedagógicas. Esses direitos estão 
presentes nas legislações brasileiras que contribuem para 
resguardar e proteger as/os docentes de situações de intimida-
ção, assédio e a defesa da liberdade de cátedra no ambiente esco-
lar e para além dele. Listamos as legislações nacionais básicas 
que respaldam o trabalho da/o professora/or, a saber:

A Constituição Federal, em seu artigo 5◦, inciso IX, prevê que “é 
livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença”.

O art. 2026 define, nos incisos I, III e VI, os princípios da educação 
nacional:

Constituição Federal

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira - Lei nº 9.394/1996

Plano Nacional de Educação 2014-2024 - Lei nº 13.005/2014

Código Civil



I - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensa-
mento, a arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexis-
tência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei.

Nesse sentido, a liberdade de cátedra é um princípio fundamental, 
reafirmado na legislação que rege a educação nacional, cujo pilar 
é o respeito à ética e aos valores democráticos da sociedade.

Professores (as) devem:
- Seguir as diretrizes curriculares nacional, o currículo definido 
pela Secretaria da Educação e o Projeto Político-Pedagógico da 
escola, garantindo aos estudantes o acesso ao conhecimento 
escolar de base científica.
- Promover o respeito à diversidade e à inclusão, prevenindo a 
ocorrência de qualquer forma de discriminação baseada em raça, 
gênero, orientação sexual, religião ou qualquer outra característi-
ca pessoal.

DÚVIDA RECORRENTE: É sobre a gravação das 
aulas sem autorização do professor. A divulgação de 
fotos e vídeos envolvendo a imagem de uma pessoa, 
sem sua autorização, viola o art. 20 do Código Civil de 
2002: “Salvo se autorizadas, ou se necessárias à admi-
nistração da justiça ou à manutenção da ordem públi-
ca, a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, 
ou a publicação, a exposição ou a utilização da imagem 
de uma pessoa poderão ser proibidas, a seu requeri-
mento e sem prejuízo da indenização que couber, se 
lhe atingirem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, 
ou se se destinarem a fins comerciais”.



3) ORIENTAÇÕES JURÍDICAS E POLÍTICAS

Inicialmente, é importante que, em casos de ameaças ou ataques, 
as/os professoras/res não fiquem em silêncio. Ao sofrer ou 
presenciar censura, é fundamental tornar público o caso e buscar 
apoio. A coletivização contribui para a construção de ações de 
enfrentamento à censura e à defesa dos princípios e diretrizes 
legais da educação. Outro passo necessário é acionar os sindica-
tos, associações, movimentos sociais e demais entidades e/ou 
instituições que possam ser aliadas nesse processo. Construir 
atividades e ações que envolvam toda a comunidade escolar 
também é uma ferramenta essencial para construir debates e 
reflexões que extrapolem o ambiente escolar e possam mobilizar 
as famílias em torno de temáticas importantes, fortalecendo a 
relação entre escola e comunidade. 

2) PAPEL DO DEPUTADO NA EDUCAÇÃO

O/A Deputado/a, no exercício do mandato, pode, além de legislar, 
fiscalizar a administração pública estadual e contribuir no fomento 
de políticas públicas. Essa é uma prerrogativa garantida na Cons-
tituição Federal no artigo 31 e pela Controladoria Geral da União 
(CGU) através das seguintes frentes de atuação: patrimônio 
público, orçamentária, financeira, operacional, recursos humanos 
e contratações. 

É vedado ao deputado interferir sobre conteúdo, metodologias de 
ensino ou ferir a autonomia profissional das/os professoras/es, 
gestoras/es escolares ou qualquer funcionária/o pública/o estadu-
al. Essa tarefa é de competência do Executivo, no âmbito da 
Secretaria Estadual de Educação, em consonância às Diretrizes 
da LDB (1996), PNE (2014-2024) e demais legislações. São elas 
que garantem a autonomia das/os professoras/es e da escola na 
construção do processo de ensino-aprendizagem e a liberdade de 
expressar ideias e concepções pedagógicas, respeitando o plura-
lismo. 



Não fique em silêncio!

Ninguém estranho ao ambiente escolar pode entrar sem autoriza-
ção no local de trabalho dos professores ou publicar conteúdos 
nas redes sociais que constranjam ou censurem os profissionais. 
Isso configura ameaça e assédio. O silêncio contribui para que os 
ataques se repitam e se intensifiquem!

Registre tudo!

Registre o episódio de constrangimento ou censura em ata e/ou 
boletim de ocorrência, reúna testemunhas, guarde provas, procu-
re a direção da escola e o conselho escolar.
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